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Anexo III 
DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA - DPL 

   SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
EMPRESA ESPECIALIZADA Nº DO CREDENCIADO 

Credenciado: 

Número CREA: 

RG: CPF:

Processo Nº: Publicação em D.O.E.: 

Validade: 

O credenciado acima identificado compareceu na sede da ARTESP / SP e, pelo mesmo foi dito que vinha assinar o presente TERMO, pelo qual se obriga, 
perante a ARTESP, com base na Portaria ARTESP nº XX de XX de XX de 2016, aceitar e cumprir, na execução das VISTORIAS DOS VEÍCULOS, as 
Normas e Regulamentos vigentes. 

São Paulo,......de .............................................de ............ 

Diretor de Procedimentos e Logística (credenciado) carimbo da empresa e assinatura do
responsável 

Portaria Artesp nº 05, 31/03/2016 

Anexo I-A 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE ENGENHEIRO MECÂNICO, 

SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, PARA VISTORIA DE VEÍCULO 

PROCEDIMENTOS 

- Os campos contidos em DADOS DO PROFISSIONAL são obrigatórios e deverão ser preenchidos com os dados do
indivíduo cuja documentação será entregue para solicitação do credenciamento. 

- É facultativo o preenchimento do quadro de CURSOS DE APRENDIZADO E TREINAMENTO REALIZADOS NOS 
FABRICANTES DE VEÍCULOS / INSTITUIÇÕES OFICIAIS / PARTICULARES. 

- O campo ATIVIDADES ATUAIS é obrigatório e deve ser preenchida de forma sucinta. 

- É facultativo o preenchimento do campo OUTRAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES.

Portaria Artesp nº 05, 31/03/2016 

Anexo II-A 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA VISTORIA DE VEÍCULO 

PROCEDIMENTOS 

- O campo EMPRESA é obrigatório e deverá ser preenchido com a Razão Social completa da empresa solicitante. 

- Os campos contidos em DADOS DO REPRESENTANTE são obrigatórios e deverão ser preenchidos com os dados
do responsável ou dirigente da empresa, cuja documentação será entregue para solicitação do credenciamento. 

IMPORTANTE: Caso exista mais de um responsável no credenciamento da empresa solicitante, deverá  ser 
preenchida uma ficha para cada um dos representantes. 

- É facultativo o preenchimento do quadro de CURSOS DE APRENDIZADO E TREINAMENTO REALIZADOS NOS 
FABRICANTES DE VEÍCULOS / INSTITUIÇÕES OFICIAIS / PARTICULARES. Os referidos cursos deverão ter sido 
frequentados pelo representante a que se refere a ficha. 

- O campo ATUAIS ATRIBUIÇÕES NA EMPRESA é obrigatório e deve ser preenchida de forma sucinta. Também se
refere às atribuições do representante a que se refere a ficha. 

- É facultativo o preenchimento do campo OUTRAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES.

Anexo III 
DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA - DPL 

   SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
ENGENHEIRO MECÂNICO Nº DO CREDENCIADO 

Credenciado: 

Número CREA: 

RG: CPF:
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O credenciado acima identificado compareceu na sede da ARTESP / SP e, pelo mesmo foi dito que vinha assinar o presente TERMO, pelo qual se obriga, 
perante a ARTESP, com base na Portaria ARTESP nº XX de XX de XX de 2016, aceitar e cumprir, na execução das VISTORIAS DOS VEÍCULOS, as 
Normas e Regulamentos vigentes. 

São Paulo,......de .............................................de ............ 

 Diretor de Procedimentos e Logística (credenciado) 

Anexo III 
DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA - DPL 

   SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
EMPRESA ESPECIALIZADA Nº DO CREDENCIADO 
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Normas e Regulamentos vigentes. 

São Paulo,......de .............................................de ............ 

Diretor de Procedimentos e Logística (credenciado) carimbo da empresa e assinatura do
responsável 

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo
CONTRATO 0255/ARTESP/2013
CONTRATANTE: ARTESP
PROCESSO ARTESP 015.076/2013 (Protocolo 233.136/13)
CONTRATADO: ACECO TI S.A.
Objeto: Fornecimento e instalação da infraestrutura neces-

sária para a montagem do Centro de Controle de Informações – 
CCI, contemplando infraestrutura física, equipamentos, serviços 
de instalação, implantação, treinamento, garantia e suporte 
técnico, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência que integrou o Edital do Pregão Eletrônico 012/2013, 
a proposta da Contratada e demais documentos constantes do 
Processo 015.076/2013.

FINALIDADE: Celebração do Termo Aditivo e Modificativo 
001, para prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 24 
(vinte e quatro) meses, ou seja, de 05-04-2016 até 04-04-2018, 
com cláusula resolutiva.

VALOR: R$ 1.005.812,38.
DATA DA ASSINATURA: 04-04-2016.
PARECER JURÍDICO: Dispensado, conforme Resolução PGE 

– 23 de 12-11-2015.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26122511360920000.
NATUREZA DA DESPESA: 33903920.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor de Operações, de 30-3-2016
Considerando o não deferimento da Defesa Prévia pela área 

Técnica da DOP e as sugestões da Diretoria de Assuntos Insti-
tucionais e Consultoria Jurídica, o Diretor de Operações decide 
pelo indeferimento da Defesa Prévia e das Alegações Finais 
relativas à notificação NOT.DOP.0023/15, e que seja imposta 
à Concessionária das Rodovias Ayrton Senna e Carvalho Pinto 
S/A - ECOPISTAS a pena de multa, conforme descrito no ANEXO 
11, item D – Gerência de Sinalização e Segurança, subitem d.14 
de Grupo ARTESP II, Nível ARTESP D – “Não implantar de forma 
adequada sinalização horizontal e vertical, em trecho construído 
ou recapeado de rodovia liberado ao trafego, contrariando o 
disposto no Artigo 88 do CTB. No caso de implantação parcial de 
sinalização.”, para 1 (um) trecho da rodovia SP-070 entre os km 
104+200m ao km 104+900m, sentido leste – 700m. (Processo 
019.580/2015 - Protocolo 295.833/15).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 14-4-2016

Processo 006.098/06 – Elux S.S. Expresso Luxo São Paulo 
Santos Ltda. DEFIRO o pedido de fls. 852/853, protocolado em 
01-03-2016 sob 318.419, e assim AUTORIZO a renovação do
Certificado de Registro Cadastral da empresa, expedindo-se o 
competente Certificado pelo prazo de 01 (hum) ano a contar 
desta publicação.

Protocolo 321.542/16 – Trans Ronar Transportadora e Loca-
dora de Veículos Ltda – EPP. AUTORIZO a empresa operar com 
os veículos de placas CFY-8544 e DAJ-9247, de sua propriedade, 
no serviço de Fretamento da ARTESP, com pintura predominante 
na cor PRATA, desde que os veículos operem com cartão de 
vistoria em vigor.

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 14-4-2016
Alterando o contido nos Termos de Convênio abaixo, pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE BURI - Processo GG 53.322-2012 – Constru-

ção de ponte sobre o Córrego Morro Cavado, Estrada Municipal 
BUR-060.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-27-630-12, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 387.221,19, cabendo 

à Coordenadoria o repasse da quantia de R$ 367.581,87, que 
onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da Casa 
Militar, sendo R$ 19.639,32, de responsabilidade do Município.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE TATUÍ - Processo GG 25.712-2015 – Recu-

peração de ponte de concreto na travessia da Rua Nhô Inácio 
Vieira sobre o Ribeirão Manduca.

A Imprensa Oficial através de suas livrarias – Livraria XV de Novembro e Livraria Virtual,  
estendeu o desconto* de 40% aos professores da rede pública municipal do Estado de São Paulo, além 
de mantê-lo aos professores da rede pública estadual, mediante apresentação de vínculo empregatício.

*desconto sobre preço de capa para os livros editados ou coeditados pela Imprensa Oficial




